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Reunião Ordinária Pública de 2016/05/23

12. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO - CONFRARIA DO BOM JESUS

DO MONTE E CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA:

Submete-se para consideração do Executivo o Protocolo de Colaboração a

entre a Confraria do Bom Jesus e Câmara Municipal de Braga, que estabelece as

formas de colaboração entre a referida Confraría e esta Câmara Municipal, cujo

documento aqui se dá como reproduzido e transcrito e vai ser arquivado

em pasta anexa ao Livro de Atas depois de rubricado por todos os

membros presentes na reunião.

Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos



PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO

ENTRE

CONFRARIA DO BOM JESUS DO MONTE

E

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA

À
Enquadramento

Considerando que:

• Incumbe ao Estado, entre outros, a valorização do património cultural como

instrumento primacial de realização da dignidade da pessoa humana, objecto de

direitos fundamentais meio ao serviço da democratização da cultura e esteio da

independência e da identidade nacionais;

• O conhecimento, estudo, proteção, valorização e divulgação do património

cultural constituem um dever do Estado, das regiões Autónomas e das

autarquias locais;

• O Santuário/Conjunto do Bom Jesus do Monte é Imóvel de Interesse Público

desde 1970 (Decreto n.2 25 1/70, DG, I Série, n.2 129, de 3-06-1970);

• O Conjunto arquiteténico-paisagistico do Bom Jesus do Monte que integra uma

mata, uma Basílica, um Escadório onde se desenvolve a Via Sacra do Bom Jesus,

composta por 19 Capelas, está neste momento em fase de candidatura a

Património Mundial da UNESCO;
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• Pela elevada relevância patrimonial da Estância do Bom Jesus do Monte, cuja

respectiva valorização, no todo ou em parte, representa um valor cultural de

significado para o Município de Braga e para a Nação;

• Pela elevada importância do Estância do Bom Jesus do Monte como recurso de

excelência, no âmbito do Turismo Religioso, do Turismo Cultural e do Turismo de

Natureza para o Município de Braga e para a Nação;

• Que a Confraria do Bom Jesus do Monte tem vindo a desenvolver significativos

esforços no sentido da conservação, valorização e divulgação deste importante

recurso que é a Estância do Bom Jesus do Monte, onde se destaca o projeto Bom

Jesus: Requalificar, implementado em 2014 e 2015 e cofinanciado pelo Programa

Operacional da Região Norte (Novo Norte-ONZ);

• Que a Confraria do Bom Jesus do Monte pretende continuar a desenvolver

esforços no sentido conservação, valorização e divulgação deste importante

recurso que é Estância do Bom Jesus do Monte, concretamente com o projeto a

implementar, Bom Jesus: Requalificar II;

• Que a Câmara Municipal de Braga reconhece e apoia os esforços desenvolvidos

pela Confraria do Bom Jesus do Monte e, que reconhece e apoia a elevadíssima

importância do novo projeto que a Confraria do Bom Jesus do Monte se propõe

a desenvolver, Bom Jesus: Requalificar II, para o desenvolvimento da Região pela

via do Turismo Religioso e do Turismo Cultural, considerando o grande aumento

de visitantes/turistas que a implementação deste projeto significa.

• Que o Município dispõe, nomeadamente, de atribuições no domínio do

Património, Cultura e Ciência e Turismo, nos termos do artigo 23, n2 2, da Lei

n9 75/2’013, de 12 de setembro;
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• Que compete á Câmara Municipal assegurar, incluindo a possibilidade de

constituição de parcerias, o levantamento, classificação, manutenção,

recuperação e divulgação do património cultural do Município, bem como apoiar

atividades de natureza cultural e recreativa, de interesse municipal, nos termos

do artigo 332, n2 1, alíneas t) e u) do mesmo diploma,

É estabelecido o presente PROTOCOLO, entre a Confraria do Bom Jesus do Monte,

adiante designada por primeiro outorgante, pessoa coletiva número 501 132 430,

com sede em Monte do Bom Jesus 4715-056 Braga, neste ato representado pelo seu

Presidente P. Doutor Adelino Costa e a Câmara Municipal de Braga, adiante

designada por segundo outorgante, pessoa coletiva número 506 901 173, com sede

em Praça Município 62, 4704-514 Braga, neste ato representado pelo seu Presidente

Dr. Ricardo Rio, que mutuamente aceitam e reciprocamente se obrigam a cumprir

nos termos das cláusulas seguintes:

Primeira

Objeto

O Presente protocolo estabelece as formas de colaboração entre a Confraria do Bom

Jesus do Monte e a Câmara Municipal de Braga, tendo em vista a implementação do

projeto Bom Jesus: Requollficor II, operação que a Confraria do Bom Jesus do Monte

pretende candidatar ao AVISO N. NORTE 14-2016-03, “Património Cultural”,

integrado no Eixo Prioritário 4 “Qualidade Ambiental” do Norte 2020 e na Prioridade

de Investimento 6.3 “Conservação, Proteção, Promoção e desenvolvimento do

Património Natural e Cultural”, no domínio da Sustentabilidade e Eficiência no Uso

dos Recursos.
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Segunda

Objetivos

São objetivos do presente protocolo a implementação do projeto Bom Jesus:

Requabjicor II, num prazo de vinte e quatro meses, nas suas vertentes materiais,

culturais e sociais, como forma de continuação e potencializaçâo das intervenções

implementadas com o projeto Bom Jesus: Requalificar, concretamente:

• Intervenção de reabilitação do interior da Basílica do Santuário/Conjunto do

Bom Jesus do Monte;

• Intervenção de conservação e restauro do recheio artístico da Basílica do

Santuário/Conjunto do Bom Jesus do Monte;

• Intervenção de reabilitação do Escadório do Santuário/Conjunto do Bom Jesus

do Monte, na sua área Poente, entre o Pórtico e o Terreiro dos Cinco Sentidos, o

Terreiro dos Evangelistas, o antigo Jardim do Horto, o Coreto da Basílica e o

Coreto da Gruta;

• Reabilitação do exterior de seis Capelas do Santuário/Conjunto do Bom Jesus do

Monte: Capela da Coroação dos Espinhos; Capela da Flagelação; Capela das

Trevas; Capela da Traição; Capela da Última Ceia e Capela da Agonia;

• Conservação e Restauro do Recheio Artístico de seis Capelas do Santuário/

Conjunto do Bom Jesus do Monte: Capela da Coroação dos Espinhos; Capela da

Flagelação; Capela das Trevas; Capela da Traição; Capela da Última Ceia e Capela

da Agonia;

• Limpeza e valorização da área envolvente à Basílica, Escadório e Capelas do

Santuário/ Conjunto do Bom Jesus do Monte;

• Criaçâo de condições de promoção e divulgação do Santuário/ Conjunto do Bom

Jesus do Monte - Centro de Memória do Bom Jesus do Monte;
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• Implementação de atividades culturais nodo Santuário/Conjunto do Bom Jesus

do Monte, no decorrer no prazo de execução do Projeto Bom Jesus: Requalifícor

II e após o término do mesmo;

• Divulgação turística e atividades de envolvimento social do Santuário! Conjunto

do Bom Jesus do Monte, no decorre no prazo de execução do Projeto Bom Jesus:

Requafificar //e após o término do mesmo.

Terceira

Obrigações dos Outorgantes

São obrigações do primeiro outorgante, Confraria do Bom Jesus do Monte, com a

totalidade da responsabilidade, incluindo a responsabilidade financeira, no âmbito

do presente protocolo, e por referência ao projeto Bom Jesus: Requallficar II

• Intervenção de reabilitação do interior da Basílica do Santuário/Conjunto do

Bom Jesus do Monte;

• Intervenção de conservação e restauro do recheio artístico da Basílica do

Santuário/Conjunto do Bom Jesus do Monte;

• Intervenção de reabilitação do Escadório do Santuário/Conjunto do Bom

Jesus do Monte, na sua área Poente, entre o Pórtico e o Terreiro dos Cinco

Sentidos, o Terreiro dos Evangelistas, o antigo Jardim do Horto, o Coreto da

Basílica e o Coreto da Gruta;

• Reabilitação do exterior de seis Capelas do Santuário/Conjunto do Bom Jesus

do Monte: Capela da Coroação dos Espinhos; Capela da Flagelação; Capela

das Trevas; Capela da Traição; Capela da Última Ceia e Capela da Agonia;

• Conservação e Restauro do Recheio Artístico de seis Capelas do Santuário/

Conjunto do Bom Jesus do Monte: Capela da Coroação dos Espinhos; Capela

da Flagelação; Capela das Trevas; Capela da Traição; Capela da Última Ceia e

Capela da Agonia;
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• Limpeza e valorização da área envolvente à Basílica, Escadório e Capelas do

Santuário! Conjunto do Bom Jesus do Monte;

• Criação de condições de promoção e divulgação do Santuário! Conjunto do

Bom Jesus do Monte — Centro de Memória do Bom Jesus do Monte.

São obrigações do segundo outorgante, Câmara Municipal de Braga, com a totalidade

da responsabilidade técnica, mas sem responsabilidade financeira, no âmbito do

presente protocolo e por referência ao projeto Bom Jesus: Requabjicar Ii:

• Implementação de atividades culturais no do Santuário! Conjunto do Bom

Jesus do Monte, no decorrer no prazo de execução do Projeto Bom Jesus:

Requahf/caril e após o término do mesmo, concretamente:

o Organização de uma conferências no do Santuário! Conjunto do Bom

Jesus do Monte, subordinadas ao tema Bom Jesus um Recurso ao

Serviço do Turismo Religioso em Braga;

o Organização de uma visita guiada com base no Percurso Literário do

Bom Jesus, inserida no programa “À DESCOBERTA DE BRAGA”.

• Divulgação turística e atividades de envolvimento social do Santuário!

Conjunto do Bom Jesus do Monte, no decorre no prazo de execução do

Projeto Bom Jesus: Requafificar fie após o término do mesmo:

o Organização de duas vistas ao do Santuário! Conjunto do Bom Jesus

do Monte para o público escolar do Município de Braga;

o Organização de uma visita (press-trip) de jornalistas internacionais,

da área do turismo.

Quarta

Financiamento dos objetivos do protocolo

Para a implementação dos objetivos identificados na cláusula segunda, compete ao

primeiro outorgante, Confraria do Bom Jesus do Monte, candidatar o projeto Bom

Jesus: Requalificar II ao AVISO N. NORTE 14-2016-03, “Património Cultural”,

integrado no Eixo Prioritário 4 “Qualidade Ambiental” do Norte 2020 e na Prioridade
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de Investimento 6.3 “Conservação, Proteção, Promoção e desenvolvimento do

Património Natural e Cultural”, assumindo a globalidade de contrapartida nacional

associada ao projeto identificado.

Quinta

Alterações ao Protocolo

O presente Protocolo pode ser alterado, de acordo com ambas as partes, caso haja

necessidade de introduzir modificações de caráctertemporal ou material, desde que

as mesmas concorram para o aperfeiçoamento ou ampliação de efeitos do mesmo,

e não alterem o projeto Bom Jesus: Requalificar II.

Sexta

Vigência

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é válido por 3 (três)

anos, renovável automaticamente por períodos de um ano se a concretização dos

objetivos identificados na cláusula segunda carecer de tempo suplementar para

além do previsto e se não for denunciado por qualquer uma das partes até 30 dias

antes do seu termo, mediante comunicação, por qualquer das formas.

O presente Protocolo é lavrado em duplicado e será assinado pelo Presidente da

Confraria do Bom Jesus do Monte e pelo Presidente da Câmara Municipal de Braga.

Braga, de Maio de 2016

Pela Confraria do Bom Jesus do Monte, o Presidente
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(P. Doutor Adelino da Silva Costa)

Pela Câmara Municipal de Braga, o Presidente

(Dr. Ricardo Rio)
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